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REQUERIMENTO
138/10

REGIME DE URG

POüiR eis loAláBtol WI9URÀ0
ProtocotoNQ .

Campo Mourào. H^/o71/nÍQ Horas ^.^>,1
^ t̂í"n

UNANIMIDADE MAIO^
APROVADO POR 1

REJEITADO

RETIRADO

Sala das Sessões.

PROTOCOU3TA

FAVORAVEL ATRAMITAÇÃO

SIDENTE

Com fulcro no Artigo 160, inciso II, alínea "c" do Regimento Interno desta

Casa de Leis, o Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado

expediente EM REGIME DE URGÊNCIA ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR NELSON

JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, bem como ao SENHOR RUBENS LEI -

lAP - instituto Ambientai do Paraná, solicitando as seguintes informações: com

relação ao Requerimento n." 1040/2007 e Ofício n.° 1426-2007 - GAB/PRES existe

a possibilidade de ser realizado o torneio de pesca esportiva na Usina Mourão neste

ano de 2008? Em caso negativo, qual o motivo? Em caso positivo, considerando o

teor do ofício n.° 0789/2007 —DEADM/SEFAD, quando pode ser realizada a reunião

proposta com o gerente do Parque Lago Azul - Senhor Rubens Lei, um

representante da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e outros interessados

no evento?

JUSTIFICATIVA:
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Com a criação deste torneio de pesca anualmente estará se oferecendo a

População mourãoense uma opção de lazer e poderá se estar atraindo o turismo

para nossa cidade, uma vez que já foi divulgado nacionalmente sobre a existência

de espécimes exóticas no lago da Usina Mourão.

P. Deferimento,

SALADAS SESSÕES, em 17 de fevereiro de 2010.
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DR. ERALDO TEODORO DE (

VEREADOR PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBBE A MATÉRIA:

(j/ ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sin^Conforme anexo

Ql^NTO ÀPREJUDICIALIDADE:
.) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) JrÁa-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprova^(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QU^TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l,

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últim
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Dl
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, cc de fevereiro de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 2^lP^I20^0.

/20W( ) Indicação n°
( J Indicação Legislativa n°
(X) Requerimento ^
( ) Outros ^

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

(jI) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competênda do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir;

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atravésde emendas.

( ) Necessário corrigir nosseguintes pontos:

/2010

sMd—f2010
I20^Q

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n"
( ) Moção n"

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

( )Aindicação atende ao art. 128. §2» do R.Í.. fre,nte ao disposto no art.

( )Aindicação atende ao art. 128. §2° do R.!.. frente ao disposto no art.

Parecer prolatado em jA"/ OZ/2010.

/2010

_/2010
/2010

/2010

.da LDO.

•do PPA.

()<) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário á tramitação ^Substitutivoem anexo.

iligências.

Emendas em anexo.

Valter Fr

ProcuradV
Oab/P

Silva


